
12  diário oficial Nº 34.576 Sexta-feira, 07 DE MAIO DE 2021

36676/1 PaUlo aTaidE GoMES dE liMa 02/05/2020 a 
01/05/2021

28/06/2021 a 
27/07/2021

2194/1 raiMUNdo dE fáTiMa riBEiro coSTa 01/01/2020 a 
31/12/2020

14/06/2021 a 
13/07/2021

5952612/1 raiMUNdo lEaNdro MoNTEiro da coSTa 02/01/2020 a 
01/01/2021

01/06/2021 a 
30/06/2021

3239942/1 raiMUNdo orlaNdo SoUZa E SilVa 01/04/2020 a 
31/03/2021

21/06/2021 a 
20/07/2021

5924298/2 raPHaEl SoUZa rocHa 28/02/2020 a 
27/02/2021

30/06/2021 a 
29/07/2021

5946831/2 roGÉrio cUNHa 01/03/2020 a 
28/02/2021

01/06/2021 a 
30/06/2021

5415837/1 roNaldo dE PiNa PENNa 08/05/2019 a 
07/05/2020

01/06/2021 a 
30/06/2021

4000073/4 roSaNa Maria dE BriTo MoNTEiro SilVa 17/04/2020 a 
16/04/2021

28/06/2021 a 
27/07/2021

5948391/1 SaMaNTHa MaTHEUS liNS E SilVa 30/04/2020 a 
29/04/2021

08/06/2021 a 
07/07/2021

5947235/1 SaMUEl carValHo VEloSo 12/03/2020 a 
11/03/2021

28/06/2021 a 
27/07/2021

73504028/3 SaraH GEiSE ViaNa QUEiroZ doS SaNToS 07/02/2020 a 
06/02/2021

28/06/2021 a 
27/07/2021

54181543/2 SilVia rEGiNa dE oliVEira SoUSa BiTTEN-
coUrT PErEira

03/03/2020 a 
02/03/2021

28/06/2021 a 
27/07/2021

5929155/3 TaYaNE MariZa NaSciMENTo raMoS 01/09/2019 a 
31/08/2020

07/06/2021 a 
06/07/2021

36170/1 ValdoMira PEiXoTo PaNToJa 03/04/2020 a 
02/04/2021

01/06/2021 a 
30/06/2021

5534291/1 ValNiSE doS SaNToS PiNHEiro 15/02/2020 a 
14/02/2021

28/06/2021 a 
27/07/2021

5946824/1 WiViaNE dE caSTro NaSciMENTo 15/02/2020 a 
14/02/2021

15/06/2021 a 
14/07/2021

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 06 de Maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 653157

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria N°. 269/2021-crG, de 06 de Maio de 2021.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 1.436/2020-ccG, publicado 
no doE nº. 34.283, de 16/07/2020 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2021/481142, de 06/05/2021;
rESolVE:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, a contar de 06/05/2021, o gozo 
de férias da servidora JENNifEr BiaNca dE oliVEira SENa, id. funcional 
nº. 5951823/1, concedido por meio da Portaria nº. 198/2021-crG, publi-
cada no doE Nº. 34.548, de 12/04/2021, para gozo oportuno.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 06 de Maio de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 653176

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 037/2021 – cMG, de 06 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e; 
rESolVE:
art. 1º – rEVoGar os termos da Portaria n° 161/2019 – cMG, de 
29/04/2019, publicada no doE nº 33.863, de 30/04/2019, que nomeou a 
servidora KElVa TaYara VilHENa dE aMoriM, para a função de aGENTE 
PÚBlico dE coNTrolE com atuação na coordenadoria de controle inter-
no desta casa Militar da Governadoria.
art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar do dia 05 de março de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, dE 06 dE Maio dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 653291

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 036/2021 – cMG, de 05 de Maio de 2021
o SUBcHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no exer-
cício de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no art. 58, inciso iii e art. 
67 da lei federal 8.666/93 – licitações e contratos administrativos, bem 
como o previsto no decreto Estadual nº 870/2013 e na Portaria conjunta 
nº 658/2014-SEad/aGE;
coNSidEraNdo que a execução dos contratos administrativos, no âmbito 
deste Órgão, deverá obrigatoriamente ser acompanhada por servidor de-
signado como fiscal do contrato, de acordo com o disposto no caput, §§ 1º 
e 2° do art. 67 da lei federal no 8.666/93;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor roBSoN fErNaNdES fUrTado, cPf nº 
817.953.272-00, Mf 4219922 como fiScal do Processo nº 001/2021, ce-
lebrado entre a casa Militar da Governadoria do Estado do Pará e BrENo 
rafaEl daS cHaGaS BarBoSa mediante o Processo administrativo nº 
2020/228714 e cotação Eletrônica nº 001/2021 - cMG, para aquisição de 
05 (cinco) aparelhos eletrônicos portáteis tipo TaBlET.
art. 2º - dESiGNar o servidor MarcElo caValcaNTE MElo aMaral, cPf 
nº 025.301.442-57, Mf nº 6403414, como SUPlENTE de fiscal do proces-
so em referência.
Art. 3º - Os servidores desempenharão as atribuições de fiscal e suplente 
concomitantemente com as outras atividades de seus cargos ou funções.
art. 4º - São atribuições do (a) fiscal do Processo e do (a) Suplente (no 
impedimento do titular):
I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii. fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii. registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iV. confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V. controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
Vi. apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
Vii. remeter à Gestão de contratos/cMG, o Termo de recebimento e Exa-
me de Material, incluindo relatório fotográfico do bem adquirido, após o 
recebimento e a devida conferência e verificação se o objeto adquirido 
encontra-se de acordo com as especificações contidas no Termo de Refe-
rência, contendo a Nota fiscal ou fatura, acompanhada de comprovantes 
de realização da despesa e documentos de regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária da empresa contratada, objeto do contrato, no prazo de 02 
(dois) dias após a lavratura do Termo de recebimento e Exame de Material, 
devidamente atestada pelo fiscal do Processo, à Gestão de contratos/cMG 
para fins de adoção medidas para a liquidação e pagamento da despesa.
art. 5º - fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as 
atribuições de fiscal e deverão ser informadas à Gestão de contratos/cMG, 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vista 
ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 05 dE Maio dE 2021.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES – cEl QoPM rG 13827
Subchefe da casa Militar da Governadoria do Estado
*republicado por ter saído com incorreção no doe nº 34.574, de 
06/05/2021.

Protocolo: 652955
Portaria Nº 039/2021 – cMG, de 06 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e;
coNSidEraNdo o disposto no decreto Estadual nº 1.359, publicado no 
Diário Oficial do Estado de 1º de setembro de 2015, que regulamenta o 
acesso à informação pública no Poder Executivo Estadual, em especial o 
artigo 61;
coNSidEraNdo o disposto na iN aGE n° 001/2015, de 03 de setembro de 
2015, que dispõe sobre a definição de procedimentos a serem observados 
para a designação de autoridade de Gerenciamento no âmbito dos Órgãos/
Entidades do Poder Executivo Estadual.
rESolVE:
art. 1° - dESiGNar a 1º TEN QoPM rG 38893 rENaTa dE JESUS caNUTo 
PiMENTEl, Matrícula funcional nº 4220536/1, ocupante do cargo de as-
sessor de Gabinete, para exercer, com zelo e transparência, no âmbito da 
casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, as atribuições, responsa-
bilidades e competências de autoridade de Gerenciamento, observando-se, 
tempestivamente, aos preceitos legais e constitucionais, em especial aos 
procedimentos estabelecidos no decreto Estadual n° 1.359/2015 e demais 
exigências normativas aplicáveis.
art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a PorTaria Nº 135/2020 – cMG, de 28 de fevereiro de 2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 06 dE Maio dE 2021.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 653338


